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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1311001/2024,

AVISO 0£ DISPENSA DE LíCi i AÇÃO
ART. N" 75, II, LEI 14.133/2021

CONTRATANTE:

O MÜNÍCÍPÍO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDiO DÜ FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDES.

OBJETO:

O übjetõ da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa na Contratação Direta,
por Dispensa de Licitação, de empresa especializada no fornecimento de ar-condicionado, para
atender as necessidades do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS §8.014,68 (cinqüenta e oito mil e quatorze reais e sessenta o oito centavos).

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 25/11/2024, às 8h.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SiM.

I
Endortiço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670' Bairro Aeroporto» Trfôidoiâ do
CEP: 65.737-000- Site: www.trí/ideladov»Ic.ma.eov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" 39/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1311001/2024

BASE LEGAL: - LEI N" 14.133/2021, ART. N" 75, II.

Toma-se público que O Município de Trixidela do Vale, por intermédio do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de
Licitação em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto
Municipal n° 63/2021, de 29/11/2021, e demais legislação aplicável e as exigências
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir defmidos.
objetivando a melhor proposta, obseivadas as datas e horários discriminados a seguir:

DÁTÀ LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

DIA 25/11/2024, ÀS 8:00 HORAS

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

RECEBIMENTO DA PROPOSTA E
DOCUMENTAÇÃO:

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo,
1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do
Vale/MA.

LINK DO EDITAL: Prefeitum de Trizidela do Vale

\. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

LI. DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação
Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada no fornecimento de ar-
condicionado, para atender as necessidades do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A conü-atação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CM PDM CAIMAT QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO RS

r-rírwTTyur.-rr-T

VALÜB
TOTAL RS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-^ Trizidcla do Valfr.MftrttuhSo
CEP: 65.727-000- Site: \vww.triy.ídeladovaíe.ina.gov.br
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APARELHO DE AR-
CONDICIONADO SPLIT 60.000

BTUs, Fornecimento de
Coiidicionador de ar tipo Split
piso/teto, com sistema Inverter, ciclo
frio/ciucnte, capacidade de
refrigeração entre 57000 e 60.000
(cinqüenta e sete e sessenta mi!)
BTUs, tensào nominal de 220v.
itifàsico, controle remoto sem fio,
sistema dc fluxo dc ar silencioso,
desumidificador, sistema aiUi-
congeiamcnio e comando para
aquecimento, visor frontal, O
equipamento deve ser certificado
pelo INMETRO e estar em
conformidade cotn a Norma Técnica

Brasileira (NBR) pertinente.

41 00718 2J5692

VALOR TOTALESTIMADO

04 Unidade 14.503.67 58.014,68

$§.014.68

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

2.1. O valor global estimado para a presente eonírataç^ü é ds ES Íâ,ííl4>â8 (cinqüenta e oito
mil e quatorze reais e sessenta e oito centavos), resultante de pesquisa dí mercado efetuada pela
Administração, que será considerado valor máximo admiasivel para a contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços «niiárlps máximos dos itens
que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Tçiíno de Referência, anexo í
deste edital.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNÍCIPAE OE TRIZIDELA DO
VALE/N4A, para o exercício de 2024, na classificação abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Fundo de Man. Des. Educ. V&í- tof. pduçíiçio

FUNÇÃO: 12-Educação

SUB-fUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental

PROGRAMA: 0039 - Educação Básica de QuaUdgdp

PROJETO/ATIVIDADE: 1.224 - Aquisição de Equip, ç MobiUsado p/ Funcionamento do
Em. Fund. - VAAT 15%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - EquipamÊnlOã ç matçrial permanente

FONTE DE RECURSO: 1542000000 Transf. do FUNDEB ~ Compiç. União - VAAT

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

?
iE^ndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto^ Trizldala ejo Volc-MaranhílQ
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovflle.ina.gov.br
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4.1 Poderão participar do processo os HP País, que atendam a todas
as exigências contidas neste editai e ggLiS apísxuSs ^ que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto pretendido,

4.2. Para os itens 1 e 2 a participação é exclusiva a micrpsmppísasi Ç empregas de pequeno porte-
nos termos do art. 49, inciso iV, c/c o art. 48, inciso í, da Lei Çompiementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

4,2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fiCa limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujoâ valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fms de enquadi-amento como empresa de pequeno porte.

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microçmprgsas § empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no ai'tigo 16 dô Lei 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física o para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, d@ 2006 q do Decreto n.° 8.538, de 2015

4.4. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participai' de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo ds Rgfcrêupia;

c) Estrangeiros que não tenham representação legai no 8râ§il çom podcres expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lsí Federal n'' 14,133/21;

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária impp^is pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas
hipóteses previstas nos incisos lU e ÍV do art. 156 da Lei n® 14. í 33/2 L

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENXÁÇÃQ m |i4B?LirAÇÃ0 E
PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE Q3
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de preços
deverâo ser encaminhados ao setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do
Vale/MA preferencialmente fazendo referência a DISPENSA 39/2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 25/1.1/2024 às 08:00h.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-rMaranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados dü interessado que apresentar a
proposta mais vantajosa.

5.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser entregue na comissão de contração deste
Município, fazendo referência a DISPENSA N° 39/2024-

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

6.2.1. Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;

6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual MEL Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEÍ;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais p à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n®
1.751/2014;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

í) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

i) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, conforme modelo ANEXO IIL

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, ii° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale^MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: ww>v.trizideladovale.ma.gov.br
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6.2.3. Habilitação Econômico-fmanceira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou exuoução patrimonial,
confomre o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitaiite.

6.2.4. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

6.2.5. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, conforme modelo ANEXO
líl;

b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.l4 da Federal n"
14.133/2021, conforme modelo ANEXO III;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas« CEIS e ao
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste
Edital.

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será
desconsiderada julgando-se pela desclassifícação;

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, coiistantos neste Edital,

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiaeal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a regularidadeí» fiscal, social e
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-MaranUão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovale.ma.gov.br
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9.2. Poderá à Administração, revogar o presente Edital, no todo em paile, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.3. A Prefeitura Municipal de Trizidçla do Vale - MA, poderá anular o presente Edital, no todo
em parte, caso ocoiTa ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de
Educação.

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTEILESSADO declara sob as penalidades da Lei,
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
traballiista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou
indiretamente.

9.7. Â apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Editai e Termo de Referência.

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das ínfonnações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, incluLse o dia do início ç do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

9.10.2. ANEXO 11 - Modelo Proposta de Preços;

9.10.3. ANEXO ni - Modelo Referencial de Declarações;

9.10.6. ANEXO ÍV - Minuta do Contrato.

Trizidela do Vale (MA), 18 de novembro de 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaropbÔO ^
CEP: 65.727-000- Site: vvvvw.ti izídeladovalc.ina.çov.hr V
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ANEXO í
TERMO DE

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO {m. 6^ XXIIi, e H" da Lei b.
14.133/2021).

1. OBJETO

1.1.1. Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada no
fornecimento de ar-condicionado, para atender as necessidades do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB.

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.3. A contratação será dividida em itens, confonne tabela constaiite abaixo:

IIEM DESCRIÇÃO CM PDM CATMAT QUAMl. Uí^tDAOE

"VALOR
UNITÁRIO

RS

VALOR

TOl AL RS

APARELHO DE AR.

CONDICIONADO SPLIT 60.000

BTUs. Fornecimento de

Condicionador de ur lipo Spiit
piso/teto, com sistema Inverter,
ciclo frio/quente, capacidade dc
refrigeração cnire 57000 c 60.000
(cinqiienla c sete e sessenta mil)
BTUs, íensao nominal de 220v.

triiásico, controle remoto sem Ho,
sistema de tluxo de ar silencioso,
desumidificador, sistema aiui'

congelamcnlo c comando para
aquecimento, visor frontal, ü
equipamcnio deve ser certificado
pelo INMETRO c estar cm
conformidade com a Norma

Técnica Bra.siieira (NBR)
pertinente.

41 00718 215692 04 Uiijd^ç 14.503,67 58.014,68

VALOR TOTAL ESTI.MADO ss.õr4^r

1.1. Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, lí
da Lei 14.133/2021 e que há regulamentação legal na forma da Instiução Normativa
SEGES/ME N° 67, de 8 de julho de 2021, devido ao baixo valor e a bem da economia
processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
DECRETO N° 40 de 09/08/2022.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Ti Izidela do Vale-MaranhfiQ
CEP: 65.727-000- Site: \s ww.trizideladovale.ma.gov.hr
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1.3. O prft^o de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de RS 58.014,6S (cinquenía e oito mil e quatorze
reais c sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXUl, alínea da Lei n" 14.133/21

2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

2.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos Arts. 96 e seguintes da Lei n®
14.133/21, em razão de haver compra de equipamento com entrega imediata:

a). A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais,
pofém deveram atender as exigências:

Susíentabilidade: Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do

b ) A empfcsa deverá apresentar a garantia do fabricante de pelo menos 12 meses contra defeitos
e também contra avarias que possam ocorrer por transporte, acondiciomento e embalagem
inadequados.

3, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6% XXIH, alínea e 40, §1", inciso
U, da Lei n" 14.133/2021).

Condições de Entrega

3.1. O prazp de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados da ordem de entrega, em
remessa única.

3.1.1. Os sei-viços do presente objeto deverão ser executados de forma a obedecer aos critérios
propostos pelo Tenno de Referência e a entrega deverá ser realizada na data estipulada pela
Contratante.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de proirogaçâo de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os aparelhos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale, no
seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto, Trizideia do Vale/MA.

3,3.1. O frete, a carga e a descarga correrão por conta da contratada.

Endereço; Av, Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto^ Trizideia do
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.ttov.br
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3.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

3.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência c m proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. Os produtos serão recebidos delínitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não sor procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consuniando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.9.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proíissional pela perfeita execução do
contrato.

4. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA ÇART. 40, §1°, INCISO III, DA LEI N°
14.133/2021)

4.1. O prazo de garantia contratual dos bens, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

4.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bern ofertado pelo período restante.

4.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos foKiecidQS em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

4.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

4.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

4.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão sçr
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranlião
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovHlc.ma.eov.br
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4.7. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela
assistência técnica autorizada.

4.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo
Contratante.

4.9. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anterionnente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6% alínea da Lei n"
14.133/21)

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n*" 14.133, de 2021, e cada parle responderá pelas conseqüências
de sua inexecuçao total ou parcial (Lei n'^ 14.133/2021, art, 115, eaput).

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dq contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, an. 115, §5°).

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem sgr realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admiíindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei 14.133/2021, art. 117, §1°).

5.1.3.2, O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 1Í7, §2'').

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Valfi^Maríiiihàp
CEP: 65.727-000- Site: w wvv.triyideladovale.ma.gov.hr p.
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5.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir Qg substituir, a suas
expensas, no total ou cm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n*^ 14.133/2021,
art. 119).

5.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanliamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6", inciso XXIII,
alínea 'h% da Lei n° 14.133/2021)

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dç procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros infonnativos oíiciais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas - CEIS, majttido pela Controladoria-
Geral da União (vw.vv.Dortaidatransparencia.uov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Coniroladoria-Geral da
União (httpswVwww.Dortaltransparencia.uov.br/sancoes/cnep)

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da emprçsa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similai^es, dentre outros.

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídcia do ValCi-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvvv.ti izideladovaítf.ma.gov.br
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6.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva dpcumentaçãp constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filiai com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FOTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

6.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

6.12.1. Habilitação Jurídica:

6.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl; inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

6.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

6.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

6.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pçssoa Jurídica (CNPJ);

6.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciopal, apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vaie-Marailhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovalc.ma.gov.br
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6.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temios do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto^Lei n° 5.452, de 1® de
maio de 1943.

6.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

6.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

6,12.3. Qualificação Econômico-Financeira

6.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei
14.133/2021. Art. 69. caput, inciso II)

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício
de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Fundo de Man. Des. Educ. Bás. Vai. Prof. Educação

FUNÇÃO: 12-Educação

SUB-FUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental

PROGRAMA: 0039 - Educação Básica de Qualidade

PROJETO/ATIVIDADE; 1.224 - Aquisição de Equip. e Mobilizado p/ Funcionamento do Em.
Fund.~VAAT15%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente

FONTE DE RECURSO: 1542000000 Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAT

Endereço: Av. Deputado Carlos .Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideía do Vale-Maranlião
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.lrizideladovale.ma.gov.br

15



P R l h í ! T Ü R * D Ç

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1311001/2024

FLS.

RUB

ANEXO II

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 02.558.070/0091-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Presidente da Comissão de Contratação

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços rcf. ao DISPENSA W 12024.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNP)- inscrição ESTADUAL:

ENDEREÇO: CEP; MUNICÍPIO:

TELEFONES: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO
NOME COMPLETO:

RG: EMISSOR; CPF

ENDEREÇO: CEP: " MUNICÍPIO:

TEl.EFONES; E-MAIÍ.:

DADOS DA BANCÁRIO

BANCO Uagencia acr

/\preseillaniOS a ricsiucmc ua «av. v^wiiiiaiayttw, a.

por Dispensa de Licitação, de empresa especializada no fornecimento de ar-condicionado, para
atender as necessidades do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, conforme edital de dispensa e Termo
de Referência. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

APARELHO DE AR-

CONDlClONADü SPLIT 60,000

BTUs. Fomccimcmo de
Coiidicionador de ar tipo Split
piso/teto. com sistema Inverter, ciclo
frio/quenle, capacidade de
rcfrigcraçào entre 57000 e 60.000
(cinqüenta e sete e sessenta mil)
BTUs, tensão nominal dc 220v,
trifásico. controle remoto sem fio,
sistema de fluxo dc ar silencioso,
desiimidiricitdur, sistema anti-

congelamento o comando para
aquecimento, visor frontal. O
equipamento deve ser certificado
pelo INMETRO e estar em
conformidade com a Nonna'lccnica

Brasileira (NBR) pertinente.

CM

41

PDM

00718

CAIM.AT

215692

QÜANT.

04

UNIDADE

Unidade

VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RS

VALOR TOTAL ESTIMADO

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 6S.727-000- Site: wwAV.trizideladovaie.tna.gov.br
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Nossa proposta tem preço total de R$= avalpr nitm^iço ® por extenso).

Condições de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação na DISPENSA N" /2Q24 que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o objeto do presente Dispensa, bem como as despesas de
transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e guio

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do VaIe-Maranh|o
CEP: 65.727-000- Site: www.triziddadovale.ina.gov.br
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ANEXO líí

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIÍI DO ART. T DA CF,

DISPENSA N'' ^/2024
OBJETO: Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada no
fornecimento de ar-condicionado, para atender as necessidades do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB.

A  inscrita no CNPJ sob n® por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). . DECLARA:

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas nçste liditaí e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a imegralidade dos custos pai'a atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de ti-abalho e nos lermos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em
qualquer função, nos lermos do art. 9°, § 1° da Lei xf 14.133/2021,

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar
com o contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n^ 14,133/3021.

7) Que é ME, EPP ou MEí e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 3°, da Lei
Complementar n° 124/2006, está apto a Lisufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementam" 124/2006.

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n°
14.133/2021.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto^ Trízidela do Vaic-Maranhão
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ANEXO IV

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.55H. 070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ XXXX

DISPENSA N*^ XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB, E A
EMPRESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, com sede na rua xxxxxxxxxx. nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° xxxxxxxxx,
neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n" XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX,
no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada XXXX, tendo em vista
o que consta no Processo n® XXXX, e em observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021,
resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° /2024, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de
empresa especializada no fornecimento de ar-condicionado, para atender as necessidades do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, confonne especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

ITEM descrição QTD. UND.
PREÇO UNITÁRIO

RS
PREÇO TOTAL RS

TOTAL GERAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlião
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

CmJ N" 01.55^. 070/000h22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
b). a Autorização de Contratação Direta c/ou o Aviso de Dispensa.;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento, até
/  / na forma do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVllI)

3.1. O regime de execução contiatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃQ

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PPREÇO

5.1.0 valor total da contratação é de RS ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art 92,V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes ençontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fl.xos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em / /

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-MaraohllQ ^
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste $erá(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelccido(s) para reajustaniento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 5erá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as paites elegerão novo índice oficial,
para reajustamenío do preço do valor remanescente, por meio de íerino aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de Iodas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE,/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA NONA ~ OAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO {art. 92, XIV, XVI e XVH)

9.L A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada.

b). responsabiiizar-se pelos vícios e danos decoirentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenças, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fiiis de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a reguiaridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdericiárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhüo
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COMISSÃO DE CONTR/\TAÇÃO DE LICITAÇÃO
k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (arl. 1 ió);

l). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocon-er algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
n° l4."l33,de202L

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante

0). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art, 92, XÍI e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serv iços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à ine.xecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decoiTência de fato superveniente devidamente justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsg
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

1). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Manínlião
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k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
Justificar a imposição de penalidade mais grave (ait. ! 56, §2^ da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e
g do subitein acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4"^, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i,j,ke Ido subilem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,d,e,feg, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do an. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9'^)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7^).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua indmaçào (art. 157)

s). Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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COMISSÃO DE CONTR.ATAÇÃO DE LICITAÇÃO
u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

li) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonrie normas e orientações dos
órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (an. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou de
direito, com o Contratado, obser\'ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prev ia (art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitai' ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XÍX)

12.1.0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do
exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade;
Função:

Subfunçâo:

Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (arf, 92, XÍX)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021, c demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais
dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais rsger-se-ào pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2.0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido
à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ii® 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Cpntrat0ÇÕe§
Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na internei, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n"^ 14.133/2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vaie-Maranbão
CEP: 65.727-000- Site: wwsv.trizideladovalc.mà.eov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (N^IA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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